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1 – ÓRGÃO: UNEMAT         2. TERMO DE REFERÊNCIA N: 013/2022 

 

3 – Grupo de Despesa:        ( X ) Investimento       (  ) Custeio 

 

4 – Área Demandante: Pró-reitoria de Planejamento e Tecnologia da Informação. 

5 – Classificação Orçamentária: 

Órgão: UNEMAT – 26.201 

Projeto Atividade: 2214 

Elemento de Despesa: 51 

Fonte: 100 

Valor: R$ 654.110,03 

 

6 – Objeto do Termo de Referência: 

Selecionar Empresa de Engenharia – Área civil, para construção do banheiro da Reitoria da 

Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto Reyes Maldonado” - UNEMAT, nos 

termos dos projetos constantes no anexo I. 

7 – Justificativa Técnica: 

A Reitoria da UNEMAT possui, entre efetivos e contratados, cerca de 200 funcionários 

atuando 40h semanais. A Unidade possui um banheiro de utilização coletiva, masculino, 

contendo dois vasos sanitários; e um banheiro feminino contendo 04 vasos sanitários. Fica 

evidente que, nos termos atuais, as condições de higiene e sanitárias básicas não são 

adequadas, afetando diretamente e indiretamente as condições de trabalho. 

Importante destacar que as atividades realizadas na Reitoria são divididas em: atividades 

fins e meios. Apesar das nomenclaturas, ambas buscam alcançar o objetivo final da 

Administração Pública, o fim público. As boas condições de trabalho auxiliam no alcance deste 

objetivo, proporcionando maior efetividade das ações, considerando inclusive a motivação 

profissional na execução laboral. 
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8 – Resultados esperados: 

1.1 A Construção dos banheiros proporcionará melhores condições de trabalha, observando 

os critérios higiênicos e sanitários. 

2.2 A Reitoria da UNEMAT é patrimônio público, necessitando de cuidados e de manutenção, 

visando a segurança e conservação das instalações e comunidade acadêmica. 

 2.3 Adequação do prédio, em cumprimento às legislações e normas vigentes, bem como a 

necessidade de propiciar segurança e bem-estar a todos os frequentadores do local. 

9 – Prazo / Condições de Gerais: 

As condições gerais para a execução da obra são as constantes do memorial descritivo e do 

projeto executivo da obra, em anexo. 

O prazo para a execução da obra é o constante do cronograma físico-financeiro (120 dias), em 

anexo, a partir do recebimento da ordem de serviço.  

O prazo de vigência do contrato será de 730 (setecentos e trinta) dias, podendo ser prorrogado 

na forma prevista inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores por interesse 

da Administração, tendo seu extrato publicado no Diário Oficial, no prazo legal. As condições 

gerais são as dispostas na Lei nº 8.666/93. 

10 – Local de Execução: 

Os serviços de obras serão executados na Reitoria da UNEMAT, em Cáceres - MT, localizada na 

Avenida Tancredo Neves, nº 1.095, Cavalhada, CEP 78.216-590. 

11 – Condições de Pagamento: 

Efetuar pagamento o qual deverá obedecer aos termos do Decreto nº 4.752, de 06 de agosto 

de 2002, c/c o Decreto nº 4.747, de 22 de junho de 1994, bem como na conformidade Decreto 

Estadual nº 8.199/2006, após a entrega ou a execução dos serviços e recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal e devidamente atestado por responsável do ÓRGAO, mediante ordem 

bancária, através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, em conformidade com a 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2007-SAGP/SEFAZ, publicada no Diário Oficial do Estado em 

25.05.2007. 

O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

Parágrafo Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 

serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da Fundação Universidade do Estado 

de Mato Grosso - UNEMAT, com o seguinte endereço: Avenida Tancredo Neves, nº 1.095, 

Bairro Cavalhada, Cáceres /MT – CNPJ: 01.367.770/0001-30 e deverão ser entregues no local 

indicado pela Contratante. 

O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

factoring”; 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado para pagamento, contados a partir da data final do período 

de adimplemento do serviço. 

12 – Proposta Financeira: 

Custo Estimado em R$ R$ 654.110,03 (seiscentos e cinquenta e quatro mil, cento e dez reais 

e três centavos), nos termos da planilha orçamentária. 

Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e resumo da planilha, em anexo. 

13 – Observações Complementares: 

Os serviços deverão ser executados dentro dos padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). Conforme Convênio, Plano de Trabalho, Projeto Executivo, em anexo. 
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Autorizo o procedimento legal cabível para Selecionar Empresa de Engenharia – Área 

civil, para construção do banheiro da Reitoria da Universidade do Estado de Mato 

Grosso “Carlos Alberto Reyes Maldonado” - UNEMAT, em Cáceres/MT, conforme 

descrições e documentos constantes neste termo de referência e anexos. 
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